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Resposta a Pedido de Esclarecimento 

 

QUESTIONAMENTOS: 

 
1 - Conforme o item, “13.8.2 DA QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DA 

CONTRATADA: 

D) Segue abaixo a tabela com a quantidade de profissionais e documentos necessários para 

comprovação de experiência: 

TÉCNICOS SOCIAIS. OBS: Profissionais da área de Pedagogia, Psicologia e Serviço Social.” 

Pergunta: Se pode haver inclusão de profissionais na área de Ciências Sociais para Técnicos 

Sociais, uma vez que tais profissionais podem atuar na área social e exercer as atividades 

atribuídas ao técnico social e objeto do PE; função e expertise que será comprovada pelos 

respectivos atestados técnicos exigidos pelo Edital. 

 

RESPOSTA: Esclarecemos que a composição da Equipe de Técnicos Sociais é exclusivo para 

profissionais com formação em Pedagogia, Psicologia e Serviço Social, não sendo permitido outras 

formações, conforme citado no Edital PE Nº061/2020/CEL/SUPEL/RO (0014240845), e demais 

documentos apenso nos autos.” 

 

 

2 - “13.8.2 DA QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

D) Segue abaixo a tabela com a quantidade de profissionais e documentos necessários para 

comprovação de experiência:  

(tabela das páginas 16-23)” 

Pergunta: É necessário apresentar, por meio de download, na fase de habilitação, documentos 

relativos a todos os 51 profissionais listados na tabela? Ou tais documentos devem ser 

apresentados exclusivamente para cada item (ex. apresentar os profissionais do “MORAR 

MELHOR”, depois os de cada item restante separadamente)? 

RESPOSTA: Informamos que a apresentação da qualificação dos profissionais referentes ao 

“13.8.2 DA QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA", será 

necessária somente no ato da contratação da(s) empresa(s) ganhadora(s). E ainda, em 

consulta a equipe técnica, nos foi informado que as empresas contratadas deverão apresentar 

01 (uma) equipe multidisciplinar (Pedagogia, Psicóloga e Serviço Social) para cada 

empreendimento, levando em consideração que os projetos sociais serão executados 

simultaneamente, impossibilitando a atuação de um profissional em mais de um projeto, na 

hipótese de um fornecedor lograr vencedor em mais de um item/empreendimento. 

 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=15939608&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000209&infra_hash=03405d17b73598b468c3e8a121d4c0683a3fdb4900640350366284daf6c53f23

